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AUTOR: VEREADOR EDSON CARLOS RODRIGUES

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

ALTERA O ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL Nº
3.675/2017  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS  NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS.

Art. 1º Fica denominado o espaço público localizado na Monsuaba ao lado do campo
de futebol bandeirantes, “Praça Vereador Benedito Vargas Pereira”.

Parágrafo  único. O espaço  dentro  da  praça  destinado  à  prática  de  carteado,  fica
denominado “Espaço Tio Bil”.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 26 DE JUNHO DE 2025.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
 Prefeito

Prefeitura Municipal de Angra dos Reis
Gabinete do Prefeito
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